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Gabinete do Prefeito

 

 

DECRETO Nº 131, DE 22 DE JUNHO DE 2021 
 

Abre crédito adicional  especial autorizado pela Lei Municipal nº 
5.213, de 3 de março de 2021, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º.    Fica aberto um crédito adicional especial no  
valor de R$ 285.680,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e 
oitenta reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

Suplementação 

19.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres 
19.003.00.000.0000.0.000. Divisão dos direitos da Criança e do Adolescente 
19.003.14.243.0036.6.001. Manutenção da Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente 

1265 - 3.1.90.11.00.00 01000 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
1266 - 3.1.90.13.00.00 01000 Obrigações Patronais 
1267 - 3.3.90.14.00.00 01000 Diárias - Civil 

19.003.14.243.0036.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
 
 
 
 
50.000,00 
11.000,00 
2.600,00 

1268 - 3.1.90.11.00.00 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
1269 - 3.1.90.13.00.00 01000 Obrigações Patronais 
1270 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 
1271 - 3.3.90.36.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1274 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1273 - 3.3.90.40.00.00 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

170.000,00 
40.000,00 
2.000,00 
2.080,00 
7.000,00 
1.000,00 

Total Suplementação: 285.680,00 
 

Art. 2º.   O crédito aberto no artigo anterior tem como suporte financeiro os recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme 
disposto no artigo 43, § 1º, I da lei 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 

Redução  

13.000.00.000.0000.0.000.  Secretaria Mun. de Assistência Social  
13.001.00.000.0000.0.000.  Gabinete do Secretário  

13.001.08.243.0019.6.002.  Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente  
757 - 3.1.90.11.00.00 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 160.000,00 
758 - 3.1.90.13.00.00 01000 Obrigações Patronais 30.000,00 
759 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 2.161,18 
760 - 3.3.90.36.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.080,00 
761 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.993,40 
762 - 3.3.90.40.00.00 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 949,14 

13.001.08.243.0019.6.095.  Manutenção da Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 

 

 
 

763 - 3.1.90.11.00.00 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00 
1162 - 3.1.91.13.00.00 01000 Obrigações Patronais 14.896,28 
1163 - 3.3.90.08.00.00 01000 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 9.000,00 
765 - 3.3.90.14.00.00 01000 Diárias - Civil 2.600,00 

13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social  

13.002.08.244.0019.2.102. Serviços de Proteção Social Básica - PSB  
819 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 

 Total Redução: 285.680,00 

 
Art. 3º.   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   
revogadas as  disposições em contrário. 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  22 de junho de 
2021. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 

 
 
 

DECRETO Nº 132, DE 22 DE JUNHO DE 2021 
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
5.190, de 17 de dezembro de 2020, e dá outras       providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

 D E C R E T A 
Art. 1º.    Fica aberto um crédito adicional suplementar no  valor de 
R$ 36.651,34 (trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta 
e quatro centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

Suplementação 
 

13.000.00.000.0000.0.000.  Secretaria Mun. de Assistência Social  
13.002.00.000.0000.0.000.  Fundo Municipal de Assistência Social 
13.002.08.244.0019.2.107.  Programas do Fundo Nacional de Assistência Social 

1277 - 3.3.90.30.00.00 3818 Material de Consumo 346,03 
1275 - 3.3.90.30.00.00 3824 Material de Consumo 1.301,04 
1278 - 3.3.90.30.00.00 00818 Material de Consumo 0,90 
1276 - 3.3.90.30.00.00 00824 Material de Consumo 3,37 

13.003.00.000.0000.0.000.  Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
13.003.08.243.0019.6.003.  Cofinanciamento da Rede de Proteção da Criança e do Adolescente  
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1279 - 3.3.90.31.00.00 03880 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas  35.000,00 
 

Total Suplementação: 36.651,34 

Art. 2º.   O crédito aberto no artigo anterior tem como suporte 
financeiro os recursos provenientes de: 

I - Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme disposto no artigo 
43, § 1º, I da lei 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 

 

3818 818 CAIXA/CONVÊNIO PADRÃO - TTS - Programa Minha Casa, 
Minha Vida 

 
346,03 

3824 824 CAIXA/CONVÊNIO PADRÃO - TS - Programa Minha Casa, 
Minha Vida-Res. Aquiles Comar 

 
1.301,04 

3880 880 Contribuições e Legados de Entidades Não-Governamentais - 
ECA/FMDCA 

 
35.000,00 

  Total Superávit:                    36.647,07 
 

 

II – Excesso de arrecadação, conforme disposto no artigo 43, § 1º, II da lei 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes 
categorias e fontes de recuros: 

Receita: 1.3.2.1.00.11.05.09.00.00.00 Fonte 818  
0,90 

Receita: 1.3.2.1.00.11.05.09.00.00.00 Fonte 824 3,37 

  Total Excesso:                             4,27 
 
Art. 3º.   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   
revogadas as  disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  22 de junho de 
2021. 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Transforma a Divisão Financeira da Secretaria Municipal de Saúde em 
Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria Municipal 
de Saúde; dá nova redação a ementa da Lei Municipal nº 2.824, de 6 de março 
de 2007; dá nova redação aos artigos 1º, 2º, 3º e inciso VI do artigo 6º da Lei 
Municipal nº 2.824, de 6 de março de 2007; dá nova redação a ementa e ao 
caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.718, de 3 de novembro de 2011; dá 
nova redação inciso ao IX do art. 4º e ao Capítulo IV da Lei Municipal nº 
3.119, de 1º de julho de 2008 e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR

 Art. 1º. Fica transformada a Divisão Financeira da Secretaria 
Municipal de Saúde em Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário 
da Secretaria Municipal de Saúde, integrando a estrutura organizacional da 
Administração Direta do Município de Cianorte, criada pela Lei Municipal 
nº 2.824, de 6 de março de 2007, como unidade administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º. Fica transformado o cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Divisão Financeira da Secretaria Municipal de Saúde, constante no art. 
2º da Lei Municipal nº 2.824, de 6 de março de 2007, em Chefe da Divisão de 
Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria Municipal de Saúde.

  Art. 3º. A ementa da Lei Municipal nº 2.824, de 6 de março de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cria a Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria 
Municipal de Saúde; cria o cargo de provimento em comissão de Chefe da 
Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria Municipal 
de Saúde; extingue cargo de provimento em comissão de Assessor Financeiro 
do Fundo Municipal de Saúde; extingue coordenadorias setoriais na Secretaria 
Municipal De Saúde; cria supervisões na Secretaria Municipal De Saúde; cria 
função gratificada que especifica; autoriza a abertura de crédito adicional 
especial; altera o grau de vencimento do cargo de provimento efetivo de 
enfermeiro, e dá outras providências.”

  Art. 4º. Os artigos 1º, 2º, 3º e inciso VI do artigo 6º da Lei Municipal 
nº 2.824, de 6 de março de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica criada a Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário 

da Secretaria Municipal de Saúde com a incumbência de programar, organizar, 
orientar, supervisionar, coordenar e controlar as atividades relativas à 
administração financeira dos recursos vinculados à Secretaria de Saúde do 
Município, acompanhando a execução do orçamento de modo a ajustar o ritmo 
de execução do orçamento ao fluxo provável de recursos.
Art. 2º. Fica criado o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria Municipal de Saúde 
com vencimentos correspondentes ao Símbolo C-11, constante da legislação 
pertinente.
Art. 3º. À Chefia da Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário da 
Secretaria Municipal de Saúde compete:
I – administrar as ações estratégicas orçamentárias em saúde, incluindo apoio 
técnico financeiro para esclarecimento de processos e ações em saúde;
II – planejar a distribuição dos recursos orçamentários e financeiros, em 
conjunto com o Secretário Municipal da Saúde;
III – coordenar as demais Divisões da Secretaria Municipal de Saúde no que 
refere a busca e aplicação dos seus respectivos recursos, fontes e formas de 
custeio;
IV – auxiliar na elaboração da programação financeira da Secretaria Municipal 
de Saúde;
V – elaborar, em conjunto com a Assessoria de Planejamento do Município, o 
orçamento anual e plurianual da Secretaria Municipal de Saúde;
VI – auxiliar na aplicação de recursos financeiros e orçamentários em acordo 
com fonte de recuro e Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
VII – exercer as competências comuns aos Chefes de Divisões constantes do art. 
92 do Regimento Interno da Prefeitura, aprovado pelo Decreto Municipal nº 
183/91, de 04 de outubro de 1991.
(…)
Art. 6º. …
(…)
VI – Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria 
Municipal de Saúde;
(...)”

 Art. 5º. A ementa da Lei Municipal nº 3.718, de 3 de novembro de 
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Inclui supervisões de serviços na estrutura administrativa da Divisão de 
Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.”

 Art. 6º. O caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.718, de 3 de 
novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam incluídas na estrutura administrativa da Divisão de 
Planejamento Estratégico e Orçamentário da Secretaria Municipal de Saúde, 
as seguintes supervisões:”

  Art. 7º. O inciso IX do art. 4º da Lei Municipal nº 3.119, de 1º de 
julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. …
(...)
IX – manter o controle e a avaliação da produção das unidades integrantes do 
Sistema de Saúde do Município em conjunto com a Divisão de Planejamento 
Estratégico e Orçamentário da Secretaria Municipal de Saúde;
(...)”

  Art. 8º. O Capítulo IV da Lei Municipal nº 3.119, de 1º de julho de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Capítulo IV
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTÁRIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 5º. São atribuições da Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário 
da Secretaria Municipal de Saúde:
I – preparar as demonstrações mensais das receitas e das despesas para serem 
encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde;
II – manter os controles e providenciar as demonstrações necessárias à 
execução orçamentária do Fundo;
III – manter os controles necessários sobre os convênios com Órgãos Estaduais 
ou com o Ministério da Saúde;
IV – controlar os contratos de prestação de serviços com o setor privado e/ou 
empréstimos feitos para a área de saúde do Município;
V – manter em conjunto com a Divisão de Patrimônio Público o controle dos 
bens patrimoniais a cargo do Fundo e realizar anualmente o inventário dos 
mesmos, bem como o balanço geral do Fundo;
VI – preparar relatórios de acompanhamento da realização das ações de saúde 
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para serem submetidos ao Secretário Municipal de Saúde;
VII – manter o controle e a avaliação da produção das unidades integrantes da 
rede municipal de saúde e encaminhar mensalmente ao Secretário Municipal de 
Saúde relatórios de acompanhamento e avaliação desta produção;
VIII – planejar a distribuição dos recursos orçamentários e financeiros, em 
conjunto com o Secretário Municipal de Saúde;
IX – assegurar a prestação de contas semestral junto ao Ministério da Saúde, 
utilizando sistemas apropriados disponibilizados pelo Ministério;
X – exercer as competências previstas no art. 3º da Lei Municipal nº 2.824, de 
6 de março de 2007.”

  Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 119, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 113, de 31 de março de 2021 e dá outras provi-
dências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR

 Art. 1º. O artigo 1º da Lei Complementar nº 113, de 31 de março de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º. Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem 
Animal – SIM/POA, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Fomento Agropecuário – Divisão de Inspeção Municipal, em obser-
vância ao disposto nos arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei Federal nº 8.171, de 17 
de janeiro de 1991”

 Art. 2º. O artigo 14 da Lei Complementar nº 113, de 31 de março de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. O recebimento de documentação, a aprovação de projeto e o registro 
de estabelecimento serão de competência do médico veterinário coordenador 
da Divisão de Inspeção Municipal.”

 Art. 3º. O artigo 16 da Lei Complementar nº 113, de 31 de março de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Fomento Agropecuário – Divisão de Inspeção Municipal – SIM/POA o registro, 
a inspeção e a fiscalização de estabelecimentos que desenvolvam atividades com 
produtos de origem animal, conforme os artigos 4º e 5º desta Lei, propiciando 
condições para a produção e o comércio dentro do Município de Cianorte, 
obedecendo às normativas vigentes.”

 Art. 4º. O art. 18 da Lei Municipal nº 113, de 31 de março de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal – 
SIM/POA será estruturado da seguinte forma:
I – Coordenador da Divisão de Inspeção Municipal, sendo um servidor 
municipal efetivo, com formação em Medicina Veterinária, atribuído da 
fiscalização com poder de polícia, denominado como responsável pelo Serviço 
de Inspeção Municipal e com função de coordenar as atividades de Inspeção e 
Fiscalização;
II – Médico Veterinário, sendo um servidor público com a função de realizar as 
atividades de Inspeção nos estabelecimentos com inspeção permanente.”

 Art. 5º. O § 3º do art. 22 da Lei Municipal nº 113, de 31 de março de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. ...
(...)
§ 3º. Os estabelecimentos com inspeção e fiscalização periódicas terão a 
frequência destas estabelecidas por normas complementares expedidas 
por autoridade competente, considerando o volume diário de produção do 
estabelecimento fiscalizado.

(...)”

 Art. 6º. O art. 25 da Lei Municipal nº 113, de 31 de março de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. Para os efeitos desta Lei, entende-se por autoridade sanitária o coor-
denador da Divisão de Inspeção – servidor público municipal efetivo, com for-
mação em Medicina Veterinária, atribuído da fiscalização com poder de polí-
cia.”

 Art. 7º. O art. 26 da Lei Municipal nº 113, de 31 de março de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26. No exercício de funções fiscalizadoras, é da competência do Médico 
Veterinário do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal:
I – fazer cumprir as leis e seus regulamentos, expedindo informações, autos/
termos, relatórios;
II – manter arquivo da documentação na Divisão de Inspeção Municipal, 
objetivando possibilitar pesquisa para quaisquer motivos, de forma rápida;
III – executar as atividades técnico-operacionais de fiscalização municipal do 
SIM/POA, relacionadas com a identidade e a segurança higiênico-sanitária 
e tecnológica dos produtos de origem animal destinados ao consumo, e a 
fiscalização sanitária e industrial de estabelecimentos de carnes e derivados, 
leite e derivados, pescados e derivados, ovos e derivados, produtos de abelhas e 
seus derivados, seus produtos e subprodutos;
IV – emitir relatórios e documentos devidamente preenchidos e carimbados 
referentes às inspeções realizadas;
V – fiscalizar e controlar o trânsito dos produtos e subprodutos de origem 
animal no âmbito municipal;
VI – participar de supervisão e de auditorias técnico-fiscais, nos estabelecimentos 
que beneficiem, produzam, industrializem, armazenem ou comercializem POA;
VII – estabelecer através de regulamento, aprovado por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo, as normas e critérios para registro e funcionamento dos 
estabelecimentos agroindustriais;
VIII – verificar a aplicação de medidas de apreensão de seus produtos e 
subprodutos e dos materiais de acondicionamento e embalagem;
IX – verificar a aplicação de procedimentos quarentenários;
X – verificar os programas de autocontrole nos estabelecimentos que beneficiem, 
produzam, industrializem ou armazenem produtos de origem animal;
XI – coletar amostras de produtos e subprodutos de origem animal, do seu 
preparo, do acondicionamento e da remessa;
XII – coordenar e orientar equipes auxiliares;
XIII – auxiliar o SIM/POA na elaboração das normas e regulamentos inerentes 
a esta Lei;
XIV – coordenar e elaborar estudos, levantamentos, pesquisar e diagnosticar 
visando a definição de planos e programas de desenvolvimento do sistema e 
inspeção do Município;
XV – propor medidas administrativas e técnicas com a finalidade de inspecionar 
os produtos de origem animal e/ou vegetal;
XVI – assessorar e acompanhar a elaboração e o cumprimento da legislação 
pertinente à inspeção municipal de produtos de origem animal e/ou vegetal; 
XVII – realizar ações de fiscalização e de monitoramento da produção de 
produtos de origem animal e/ou vegetal;
XVIII – capacitar, fiscalizar e dotar a equipe técnica responsável pela inspeção 
municipal de condições adequadas para exercício da função;
XIX – promover, junto aos órgãos afins, cooperação nas ações de inspeção 
municipal;
XX – coordenar e executar programas de análises laboratoriais para 
monitoramento da qualidade da produção.”

 Art. 8º. O caput do art. 28 da Lei Municipal nº 113, de 31 de março 
de 2021, passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 28 O coordenador da Divisão de Inspeção e o Médico Veterinário 
deverão apresentar a credencial de identificação, durante o exercício de suas 
atribuições.”

 Art. 9º. O art. 29 da Lei Municipal nº 113, de 31 de março de 2021, 
passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 29. O coordenador da Divisão de Inspeção e o Médico Veterinário, 
mediante apresentação da carteira funcional ou credencial e no desempenho de 
suas funções, terão livre acesso aos estabelecimentos referidos no art. 4° e 5º 
desta Lei e suas dependências, assim como as propriedades rurais.
§ 1º. O coordenador da Divisão de Inspeção e o Médico Veterinário, quando na 
fiscalização e/ou Inspeção acessar dependências ou equipamentos utilizados 
no processamento de produtos de origem animal, deverão estar asseados e 
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trajados de modo a impedir a contaminação da matéria-prima e produtos.
§ 2º. Nos casos de oposição à vista ou inspeção, coordenador da Divisão 
de Inspeção lavrará auto de infração e intimará o proprietário, locatário, 
morador, administrador ou de seus procuradores a facilitarem a visita, 
imediatamente ou dentro de vinte e quatro horas, conforme urgência.
§ 3º. Persistindo o embaraço, a autoridade sanitária poderá solicitar a 
intervenção de autoridade policial nos casos de risco a sua integridade física, 
de impedimento ou de embaraço ao desempenho de suas atividades, assim 
como, de autoridade judicial, esgotadas as medidas de conciliação, sem 
prejuízo das penalidades previstas.”

Art. 10. O § 2º do art. 39 da Lei Municipal nº 113, de 31 de março de 2021,  
passa a vigorar a seguinte redação:

“ Art. 39...
(...)
§ 2º. No caso em que a concessão do prazo de 90 (noventa) dias não tenha 
sido suficiente para concluir o solicitado pela autoridade sanitária, poderá ser 
firmado, desde que seja comprovado interesse do notificado, um Cronograma 
de Ações Corretivas – CAC, referente às não conformidades pontuadas e ainda 
não concluídas. Após o vencimento do CAC, não havendo o atendimento, 
a autoridade sanitária poderá emitir auto de infração e dar andamento ao 
processo administrativo.”

 Art. 11. O § 1º do art. 48 da Lei Municipal nº 113, de 31 de Março de 
2021,  passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 48. ...
(...)
§ 1º. Da decisão da autoridade superior, mantendo ou não a aplicação da 
penalidade, caberá recurso, em segunda e última instância, ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
(...)”

Art. 12. Ficam revogados os artigos 27, 40 e 41 da Lei Municipal nº 113, de 31 
de março de 2021.
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI Nº 5.263, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a implantação do Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB 
no âmbito do Município de Cianorte, voltado à oferta de cursos e programas 
na modalidade a distância, mediante a criação e manutenção de Polo de Apoio 
Presencial, nos termos e condições que especifica.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L  E  I

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar, em 
convênio com a União, por meio do Ministério da Educação – MEC, o Sistema 
Universidade Aberta do Brasil – UAB no âmbito do Município de Cianorte, 
voltado à oferta de cursos na modalidade a distância, mediante a criação e 
manutenção do Polo de Apoio Presencial, nos termos e condições especificados 
nesta lei.

 Parágrafo único. O Polo de Apoio Presencial - UAB de Cianorte, 
vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, é uma unidade 
operacional criada para o desenvolvimento descentralizado, em articulação com 
o Sistema Universidade Aberta - UAB, de atividades didático-pedagógicas e 
administrativas relativas a cursos e programas ofertados a distância, nele devendo 
ser realizadas as atividades presenciais obrigatórias, segundo a regulamentação 
da educação a distância no Brasil.

 Art. 2º. Esta Lei cria mecanismos para o desenvolvimento e expansão 
da educação por meio de cursos superiores, de acordo com os arts. 80 e 81 da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, por meio da modalidade de educação a distância, com o objetivo de:

 I – proporcionar, por meio de parcerias com Instituições Públicas 
de Ensino Superior, credenciadas e autorizadas pelo Ministério da Educação - 
MEC, a oferta de cursos superiores nas diferentes áreas do conhecimento;

 II – ampliar projetos, pesquisas e extensões que visem o 
desenvolvimento socioeducacional do município, em regime de colaboração 
com empresas estatais e Organizações Não Governamentais.

 Art. 3º. O Polo de Apoio Presencial – UAB de Cianorte cumprirá 
suas finalidades e objetivos socioeducacionais em regime de colaboração 
com a União e Instituições de Ensino Superior, mediante a oferta de cursos na 
modalidade a distância, por meio do Sistema Universidade Aberta do Brasil - 
UAB.

 Art. 4º. Compete ao Município de Cianorte, por meio da Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, disponibilizar a infraestrutura física, 
a logística, os recursos financeiros e os recursos humanos necessários à 
implantação, operacionalização e manutenção do Polo de Apoio Presencial - 
UAB de Cianorte.

 Parágrafo único. O Município de Cianorte, por meio da Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, será responsável pelo acompanhamento 
das parcerias, dos acordos e dos convênios necessários à sua implementação e 
sustentabilidade.

 Art. 5º. A administração dos cursos é de competência das 
universidades parceiras, credenciadas e autorizadas pelo Ministério da Educação 
- MEC, sendo incluídas em suas competências o planejamento, a oferta e a 
operacionalização dos cursos, a produção e disponibilização de materiais, a 
seleção de alunos e a seleção de tutores presenciais e a distância, observadas as 
diretrizes da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal em Nível Superior - 
CAPES e do Plano de Gestão do Polo de Apoio Presencial - UAB de Cianorte.

 Art. 6º. Compete a União a articulação do Sistema UAB e o fomento 
dos cursos ofertados pelas Instituições de Ensino Superior.

Capítulo II
DA ESTRUTURA FÍSICA

 Art. 7º. O Polo de Apoio Presencial - UAB de Cianorte disporá da 
seguinte infraestrutura física mínima:

 I – 1 sala para coordenação do polo;

 II – 1 sala para secretaria acadêmica;

 III – 1 biblioteca;

 IV – 1 laboratórios de informática;

 V – salas de aula destinadas aos encontros presenciais (tutoria, aula, 
aplicação de provas);

 VI – 1 sala para tutores e reunião de professores;

 VII – banheiros unissex com acessibilidade.

Capítulo III
DOS RECURSOS HUMANOS

 Art. 8º. O Polo de Apoio Presencial - UAB de Cianorte disporá da 
seguinte infraestrutura de pessoal:

 I – 1 Coordenador de Polo;

 II – 1 secretário ou apoio administrativo;

 III – 1 bibliotecário ou auxiliar de biblioteca;

 IV – 1 técnico de informática;

 V – 1 profissional para conservação e limpeza.

 Art. 9º. Serão designados para atuar no Polo de Apoio Presencial - 
UAB de Cianorte, servidores do Município de Cianorte em efetivo exercício, 
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considerando-se os direitos e deveres inerentes a cada cargo.

 Art. 10. Para a função de Coordenador do Polo de Apoio Presencial 
- UAB de Cianorte será selecionado, respeitando as diretrizes do MEC, um 
professor em efetivo exercício na rede pública municipal, com formação em 
nível superior e experiência mínima de 3 anos no Magistério Municipal.

 Parágrafo único. A Coordenação do Polo de Apoio Presencial 
é uma função no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil, cujas 
responsabilidades e atribuições deverão garantir o adequado funcionamento 
do polo em relação às atividades educacionais e administrativas que se fizerem 
necessárias, bem como a interlocução entre os participantes do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil, quais sejam, Ministério da Educação, Instituições 
de Ensino Superior, município e estudantes.

 Art. 11. Para a função de secretário ou apoio administrativo do 
Polo de Apoio Presencial - UAB de Cianorte será selecionado, respeitando as 
diretrizes do MEC, um servidor da Rede Municipal de Ensino para atuar no 
apoio administrativo do Pólo.

 Art. 12. Para a função de técnico em informática será selecionado 
um servidor com habilitação comprovada na área de informática que deverá 
atuar como orientador e colaborador do espaço (plataforma virtual).

 Art. 13. Para a função de auxiliar de serviços gerais será selecionado 
um servidor encarregado de fazer os trabalhos de limpeza, conservação e 
manutenção nas diversas dependências do prédio, procedendo a limpeza de 
pisos, vidros, móveis e instalações sanitárias; remover lixo e detritos; fazer os 
pedidos de suprimento do material de limpeza necessário; bem como preparar 
café, chás e outras refeições ligeiras; executar os serviços de limpeza dos 
equipamentos e instrumentos de cozinha.  
 
 Art. 14. O município poderá firmar Convênio com a Universidade 
Estadual de Maringá – UEM, para uso da Biblioteca do Campus Regional de 
Cianorte pelos acadêmicos do Pólo.

 Parágrafo único. No caso do previsto no caput os acadêmicos serão 
auxiliados pelos profissionais que atuam na Biblioteca do Campus.

Capítulo IV
DA GESTÃO DO POLO

 Art. 15. A gestão do Polo de Apoio Presencial - UAB de Cianorte 
seguirá os princípios e finalidades constantes:

 I – no Decreto Federal nº 5.800, de 8 de junho de 2006, que institui o 
Sistema Universidade Aberta do Brasil;

 II – nas diretrizes da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
em Nível Superior - CAPES, por meio da Diretoria de Educação a Distância;

 III – nos estatutos e regimentos das Instituições de Ensino Superior 
parceiras;

 IV – nas diretrizes e metas do Município de Cianorte.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 16. As despesas com a execução da presente lei correrão por 
conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

 Parágrafo único. As despesas decorrentes da manutenção do Polo 
de Apoio Presencial - UAB de Cianorte deverão constar do Plano Plurianual 
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 
(LOA).

 Art. 17. Após assinado o convênio de que trata esta Lei, o Poder 
Executivo Municipal deverá dar ciência do mesmo à Câmara Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias.

 Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI Nº 5.262, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Institui a Semana Municipal do Ciclismo no âmbito do Município de Cianorte, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
 L  E  I
Art. 1º. Fica instituída, no calendário de eventos do Município de Cianorte-PR, 
a Semana Municipal do Ciclismo, a ser comemorada anualmente, no dia 19 de 
agosto, tendo durante a semana várias atividades relacionadas ao ciclismo.
Art. 2º. São os objetivos da Semana Municipal do Ciclismo.
I - difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, quanto como 
meio de transporte;
II - promover a conscientização da importância do ciclismo e da pratica de 
esportes como instrumentos de qualidade de vida;
III - desenvolver o mutuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres.
IV - promover campanhas, eventos educativos e esportivos, incentivando o uso 
da bicicleta.
Art. 3º. A Semana Municipal do Ciclismo será comemorada com destaque e 
deve ser amplamente divulgada, podendo o Poder Executivo através do setor 
competente, estabelecer e organizar o calendário das atividades a serem 
desenvolvidas.
Art. 4º. Membros da Sociedade Civil Organizada, que desenvolvam atividades 
ligadas a promoção do uso da bicicleta, poderão ser convidados a participar da 
definição de critérios a serem adotados, bem como, da organização dos eventos 
relacionados a Semana Municipal do Ciclismo.
Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

 

PORTARIA Nº 152/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 026/2021 da Divisão de Contabilidade 
informando fatos;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n° 141/2020 c/c a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e Lei Federal nº 8.666/1993.
RESOLVE
Art. 1º. Determinar a Instauração de Processo Administrativo, para apurar a 
responsabilidade administrativa da empresa Cristiano José de Oliveira, inscrita 
no CNPJ/MF: 23.991.023/0001-00, quanto a eventual ocorrência de fraude na 
apresentação de documentação de habilitação fiscal, necessária à manutenção 
do contrato e respectivo pagamento de serviços inerentes à ATA de Registro 
de Preços 254/2020, oriunda do Pregão Eletrônico nº 111/2020,  investigando 
a suposta prática de infração ao artigo  5º, inciso IV, alínea “d” ou demais 
disposições previstas na Lei Federal 12.486/2013 e Lei Federal 8.666/1993.
Parágrafo único. O Processo Administrativo deverá estar concluído no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, prorrogável mediante ato fundamentado da comissão.
Art. 2o. Designar para promover o Processo Administrativo, a Comissão 
composta pelos seguintes servidores:
ADRIANE LUCIANE VIVIANE C. PIO BAILI – ASSIST. ADMINISTRATIVO
JACSON VINÍCIUS PERCEGUINO – CONTADOR
MARCOS ALBERTO VALÉRIO – ASSISTENTE DE LICITAÇÃO
Parágrafo único. A Comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo 
do expediente aos trabalhos do Processo Administrativo, bem como, ouvirá 
as pessoas que tenham conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos 
a respeito dos fatos imputados, promovendo todas as diligências necessárias, 
podendo recorrer, inclusive, a técnicos e peritos.
Art. 3°. À empresa fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 4°. O rito do Processo Administrativo reger-se-á pelo disposto no Decreto 
Municipal nº 141/2020.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de junho de 2021.

                                           MARCO ANTONIO FRANZATO
                                              PREFEITO MUNICIPAL



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2062 | Quinta-feira, 24 de junho de 2021                                                                                          | Pág. 6

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 64/2021

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de tintas 
e materiais de pintura para serem utilizados em diversos prédios públicos de 
Cianorte. Credenciamento até as 8h30min do dia 15 de Julho de 2021 através do 
site www.comprasnet.gov.br; o recebimento das propostas até as 9h do dia 15 de 
Julho de 2021; início da sessão às 9h do dia 15 de Julho de 2021; oferecimento 
de lances a partir das 10h do dia 15 de Julho de 2021. O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, 
prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço 
acima ou pelo site http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/
licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-
6332. Cianorte, em 22 de Junho de 2021.

Kelly Karolyne Ickert
Chefe da Divisão de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 044/2021 – Processo 114/2021

Republicado por Incorreção
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que Contratou com a empresa CIATEC 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, para revisão obrigatória de 20.000 
km no veículo Chevrolet Onix placa BDH-4G98; em concessionária para 
manutenção da garantia de fábrica; da Secretaria Municipal de Agricultura, 
pelo valor estimado de R$   860,69 (Oitocentos e sessenta reais e sessenta e 
nove centavos), e prazo de EXECUÇÃO de 30 dias e VIGÊNCIA de 90 dias; 
mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Maio de 2021.  

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 083/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 35/2021, homologado em 17/06/2021.
Objeto: Aquisição de materiais para sinalização  viária horizontal e vertical, 
como tintas, solventes, microesferas, rolos para pinturas e postes para suporte 
de placas.
Empresa:  CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO EIRELI.
Valor Homologado: R$ R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca

02 2 45354 POSTE PARA SUPORTE DE 
PLACAS DE TRÂNSITO, EM 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
A FOGO, DIÂMETRO DE 2 
POLEGADAS, ESPESSURA 
DE 1,65 MM, BARRAS DE 3 
METROS DE COMPRIMENTO 
COM TRAVAS ANTI-GIRO 
E COM FECHAMENTO 
OU TAMPA SUPERIOR, 
IMPEDINDO A ENTRADA DE 
ÁGUA.

UN 200,0000 R$ 155,00 31.000,00 Própria

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 084/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 35/2021, homologado em 17/06/2021.
Objeto: Aquisição de materiais para sinalização  viária horizontal e vertical, 
como tintas, solventes, microesferas, rolos para pinturas e postes para suporte 

de placas.
Empresa:  JP FERREIRA COMERCIO DE TINTAS EIRELI.
Valor Homologado: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca

03 8 54387 Rolo para pintura multiuso, 
com 10 cm de largura, de lâ 
sintética de microfibra com 
mínimo 19mm de altura. 
Com suporte metálico e cabo 
(garfo).

UN 300,0000 R$ 18,80 5.640,00 Compel

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 085/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 35/2021, homologado em 17/06/2021.
Objeto: Aquisição de materiais para sinalização  viária horizontal e vertical, 
como tintas, solventes, microesferas, rolos para pinturas e postes para suporte 
de placas.
Empresa:  MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.
Valor Homologado: R$ 213.950,00 (duzentos e treze mil, novecentos e 
cinquenta reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca

02 1 53692 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A BASE 
DE RESINA ACRÍLICA, COR AMARELA, 
ACONDICIONADA EM BALDES CILÍNDRICO  
METÁLICO DE 18 LITROS CADA. CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 11862:2020.

UN 75,0000 R$ 188,00 14.100,00 MANORT

03 1 45348 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA. CORES: AZUL, 
VERMELHA OU PRETA. ACONDICIONADA 
EM BALDES CILÍNDRICO METÁLICO DE 
18 LITROS CADA. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 
11862.

UN 200,0000 R$ 188,00 37.600,00 MANORT

2 45345 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A 
BASE DE RESINA METILMETACRILATO, 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE, PARA 
APLICAÇÃO EM PAVIMENTOS BETUMINOSOS 
E DE CONCRETO NAS CORES BRANCO OU 
AMARELO, COM TEMPO DE SECAGEM 
MÁXIMO DE 30 MINUTOS (NBR 15438), 
FORNECIDA EM BALDE DE 18 LITROS, 
COM MICROESFERAS INCLUSAS NA TINTA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA CET-ET-SH-14.

UN 200,0000 R$ 223,00 44.600,00 MANORT

3 45346 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A 
BASE DE RESINA METILMETACRILATO, 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE, PARA 
APLICAÇÃO EM PAVIMENTOS BETUMINOSOS 
E DE CONCRETO NAS CORES AZUL, CHUMBO 
FOSCO OU VERMELHO, COM TEMPO DE 
SECAGEM MÁXIMO DE 30 MINUTOS (NBR 
15438), FORNECIDA EM BALDE DE 18 LITROS, 
COM MICROESFERAS INCLUSAS NA TINTA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA CET-ET-SH-14.

UN 50,0000 R$ 223,00 11.150,00 MANORT

4 45349 TINTA ACRÍLICA ESTIRENADA A BASE DE 
ÁGUA PARA PINTURA DE MEIO FIO, NA COR 
BRANCA. BARRICA DE 18 LITROS.

UN 300,0000 R$ 115,00 34.500,00 MANORT

5 40845 SOLVENTE À BASE DE TOLUENO PARA 
TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA - LATA 
DE 18 LITROS

UN 250,0000 R$ 120,00 30.000,00 MANORT

6 45351 SOLVENTE PARA DILUIÇÃO E LIMPEZA 
DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
A BASE DE RESINA METILMETACRILATO, 
CONFORME NORMA CET-ET-SH-14, 
EMBALAGEM DE 18 LITROS.

UN 100,0000 R$ 120,00 12.000,00 MANORT

7 40851 MICRO ESFERA DE VIDRO DO TIPO DROP-ON, 
ACONDICIONADAS EM SACAS COM 25 KG - 
ESPECIFICAÇÃO - NBR 16184

UN 300,0000 R$ 100,00 30.000,00 Inoplastic

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 55/2021 – Processo 151/2021

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, torna público que Contratou com as empresas: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA, CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – 
EIRELI; para Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de 
Pronto Atendimento Faustino Bongiorno em decorrência do enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus, em conformidade com a Medida Provisória n° 1.047/2021, pelo 
valor estimado de R$ 124.630,00 (Cento e vinte e quatro mil seiscentos e trinta 
reais), e prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA de 90 dias; mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com base na Medida Provisória nº 1047/2021 de 03 de Maio 
de 2021; e no que restar a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações.
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Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Junho de 2021.  

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 086/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 35/2021, homologado em 17/06/2021.
Objeto: Aquisição de materiais para sinalização  viária horizontal e vertical, 
como tintas, solventes, microesferas, rolos para pinturas e postes para suporte 
de placas.
Empresa:  SALE SERVICE INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.
Valor Homologado: R$ 40.162,50 (quarenta mil, cento e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca

01 1 53692 TINTA PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA, 
COR AMARELA, 
ACONDICIONADA EM 
BALDES CILÍNDRICO  
METÁLICO DE 18 
LITROS CADA. 
CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR 11862:2020.

UN 225,0000 R$ 178,50 40.162,50 Salecril

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 088/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 57/2020, homologado em 18/06/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha, embalagem e acondicionamento 
para as Secretarias em Geral.
Empresa:   NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI
Valor Homologado: R$ 63.080,55 (sessenta e três mil e oitenta reais e cinquenta 
e cinco centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 30/07/2021
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total R$

3 45786 COPO DESCARTÁVEL, CAPACIDADE PARA 
180ML, COR TRANSPARENTE, CAIXA 
CONTENDO 2.500 COPOS, EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA TÉCNICA ABNT, NBR 14.865, 
PRODUZIDO EM 100% RESINA VIRGEM, 
COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO, EMBALADO 
EM CAIXA ALTAMENTE RESISTENTE PARA 
ARMAZENAMENTO. CAIXA.

CX. 789 R$ 79,95 63.080,55

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 089/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 41/2021, homologado em 18/06/2021.
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 
veículos leves e pesados.
Empresa:   DÉCIO OSTE 22610455810.
Valor Homologado: R$ 40.754,10 (quarenta mil, setecentos e cinquenta e quatro 
reais e dez centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

1 39315 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA EM 
VEÍCULO LEVE, LIMPEZA INTERNA E 
LAVAGEM EXTERNA, INCLUINDO A PARTE 
DE BAIXO, EXCETO MOTOR.

SVÇ 919,0000 R$ 28,40 26.099,60

5 16959 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM QUALQUER 
VEÍCULO DE PASSEIO

UN 8,0000 R$ 38,00 304,00

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

8 23189 LAVAGEM COMPLETA EM KOMBI 
(INTERNO E EXTERNO, INCLUINDO A 
PARTE DE BAIXO), EXCETO MOTOR, COM 
ENGRAXAMENTO.

UN 140,0000 R$ 43,00 6.020,00

9 39311 SERVIÇO DE LAVAGEM DE MOTOR DE 
KOMBI.

SVÇ 9,0000 R$ 27,50 247,50

10 43717 SERVIÇO DE LAVAGEM EM AMBULÂNCIA, 
PARTE INTERNA

SVÇ 20,0000 R$ 35,00 700,00

11 39308 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA EM 
AMBULÂNCIA, PARTE INTERNA E EXTERNA, 
INCLUINDO A PARTE DE BAIXO, EXCETO 
MOTOR.

SVÇ 60,0000 R$ 58,00 3.480,00

12 39309 SERVIÇO DE LAVAGEM DE MOTOR DE 
AMBULÂNCIA.

SVÇ 10,0000 R$ 40,00 400,00

14 17947 SERVIÇO DE LAVAGEM DE MOTOR PARA 
QUALQUER VEÍCULO DE PASSEIO (CARRO 
BAIXO)

UN 19,0000 R$ 37,00 703,00

15 32552 LUBRIFICAÇÃO COMPLETA EM KOMBI COM 
BOMBA PNEUMÁTICA DE ALTA PRESSÃO

UN 100,0000 R$ 28,00 2.800,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 090/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 41/2021, homologado em 18/06/2021.
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 
veículos leves e pesados.
Empresa:  MAURO PEDRO DE LIMA 23679107900.
Valor Homologado: R$ 162.438,40 (cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

2 51018 Serviço de lavagem em veículo tipo caminhonete, 
limpeza interna e lavagem externa (incluindo a 
parte de baixo), exceto motor.

SVÇ 62,0000 R$ 63,80 3.955,60

3 46405 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA EM 
VEÍCULO PESADO, LIMPEZA INTERNA 
E LAVAGEM EXTERNA, INCLUINDO A 
PARTE DE BAIXO, EXCETO MOTOR, COM 
ENGRAXAMENTO.

SVÇ 45,0000 R$ 155,00 6.975,00

4 32198 SERVIÇO DE LAVAGEM DE MOTOR DE 
ÔNIBUS

SVÇ 37,0000 R$ 80,00 2.960,00

6 32196 LUBRIFICAÇÃO COMPLETA EM ÔNIBUS 
E KOMBI

SVÇ 5,0000 R$ 55,00 275,00

7 39306 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA EM 
ÔNIBUS, INTERNA E EXTERNA, INCLUINDO 
A PARTE DE BAIXO, EXCETO MOTOR, COM 
ENGRAXAMENTO.

SVÇ 770,0000 R$ 145,00 111.650,00

13 42185 SERVIÇO DE LAVAGEM EM VAN (INTERNO 
E EXTERNO, INCLUINDO A PARTE 
DE BAIXO), EXCETO MOTOR, COM 
ENGRAXAMENTO.

UN 100,0000 R$ 91,90 9.190,00

16 42186 LUBRIFICAÇÃO COMPLETA EM VAN COM 
BOMBA PNEUMÁTICA DE ALTA PRESSÃO

UN 30,0000 R$ 28,90 867,00

17 39314 SERVIÇO DE LAVAGEM DE MOTOR DE VAN. SVÇ 2,0000 R$ 34,90 69,80

18 12108 LUBRIFICAÇÃO COMPLETA EM ÔNIBUS 
COM BOMBA PNEUMÁTICA DE ALTA 
PRESSÃO

UN 720,0000 R$ 36,00 25.920,00

19 46452 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA EM 
MOTO, EXCETO MOTOR.

SVÇ 40,0000 R$ 14,40 576,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 091/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 79/2020, homologado em 18/06/2021.
Objeto:  Aquisição de materiais de expediente para as diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cianorte.
Empresa:   MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor Homologado: R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 10/08/2021
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:
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Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$

47 30014 ESTILETE LARGO, COM TRAVA, 
LÂMINA RETRÁTIL, CORPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 150MM, LÂMINA 
LARGA DE 18MM, APLICAÇÃO EM 
ESCRITÓRIO, CAIXA COM 12 UNIDADES.

CX. 14 R$ 27,00 R$ 378,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 190/2021 – LCT-PMC

Republicado por Incorreção
PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CIATEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Av. Goiás 1211, CEP 
87.209-008, Zona de Armazém, inscrita no CNPJ sob nº 81.836.843/0001-24.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Dispensa de 
licitação  nº 44/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para revisão obrigatória de 20.000 km no 
veículo Chevrolet Onix placa BDH-4G98; em concessionária para manutenção 
da garantia de fábrica; da Secretaria Municipal de Agricultura.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$   860,69 
(Oitocentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Maio de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 213/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa PAULINÉIA LOTTERMANN REIS, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Guilerme Ludwig, 242, Distrito 
Industrial, CEP 98.958-000, na cidade de  São José do Inhacora, Estado do Rio 
Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.936.352/0001-07.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 39/2021.
OBJETO: Aquisição de mobiliários e equipamentos para proinfância decorrente 
de transferência direta do PAR - Plano de Ações Articuladas, conforme termo de 
compromisso PAR - Nº 201400652 do Ministério da Educação, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 2.863,68 
(dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:30/06/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 14 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 216/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, com sede na cidade de Rio Do Sul, Estado de Santa 
Catarina, à Estrada Boa Esperança, 2320, CEP 89163554, inscrita no CNPJ sob 
nº 00.802.002/0001-02.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Dispensa nº 54/2021.
OBJETO:  Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de 
Pronto Atendimento Faustino Bongiorno em decorrência do enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus, em conformidade com a Medida Provisória n° 1.047/2021.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 44.710,00 
(Quarenta e quatro mil setecentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:90 dias.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 219/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa DGW BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Norberto Seara Heusi, 1143, sala 02, Escola 
Agrícola, CEP 89037800, na cidade de BLUMENAU, estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.168.566/0001-10.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 79/2020.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para as diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cianorte.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 4.251,77 
(quatro mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:30/11/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 222/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa M. B. FERRARI MADEIRAS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Rio Branco, 958, Centro, CEP 
87200001, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 00.976.181/0001-96.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 18/2021.
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para doação às famílias pelo 
Programa Minha Casa Melhor e Teto Solidário e Serviços de instalação de Forro 
em PVC com material incluso.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 110.177,50 
(cento e dez mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:31/12/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 227/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Doutor João Caruso, 2115, Bairro 
Industrial, CEP 99706250, na cidade de ERECHIM, estado do Rio Grande do 
Sul, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.889.035/0001-02.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Dispensa nº 55/2021.
OBJETO:  Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de 
Pronto Atendimento Faustino Bongiorno em decorrência do enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus, em conformidade com a Medida Provisória n° 1.047/2021.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 2.800,00 
(Dois mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:90 dias.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 35/2021, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 99/2021, 
concernente a Aquisição de materiais para sinalização  viária horizontal e 
vertical, como tintas, solventes, microesferas, rolos para pinturas e postes para 
suporte de placas.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: 
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO EIRELI como vencedora Lote 02 
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-item 02  no valor total de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais); JP FERREIRA 
COMERCIO DE TINTAS EIRELI como vencedora do Lote 03 – item 08 no 
valor total de R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais);  MANORT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA como vencedora do Lote 02 –  
Item 01 / Lote 03 – Itens 01-02-03-04-05-06-07 no valor total de R$ 213.950,00 
(duzentos e treze mil, novecentos e cinquenta reais); SALE SERVICE 
INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
como vencedora do Lote 01 – item 01  no valor total de R$ 40.162,50 (quarenta 
mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos);  TINPAVI INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI como vencedora do Lote 01 – Item 02  no 
valor total de R$ 91.620,00 (noventa e um mil, seiscentos e vinte reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 41/2021, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 115/2021, 
concernente a Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 
veículos leves e pesados.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: DÉCIO 
OSTE 22610455810 como vencedora dos Itens 01-05-08-09-10-11-12-14-15 no 
valor total de R$ 40.754,10 (quarenta mil, setecentos e cinquenta e quatro reais 
e dez centavos); e MAURO PEDRO DE LIMA 23679107900  como vencedora 
dos Itens 02-03-04-06-07-13-16-17-18-19 no valor total de R$ 162.438,40 (cento 
e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente à Licitação nº 57/2020, modalidade Pregão Eletrônico, concernente a 
Aquisição de materiais de copa e cozinha, embalagem e acondicionamento para 
as Secretarias em Geral.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – O cancelamento parcial da Ata de Registro de Preço Nº 187/2020, e a 
revogação da adjudicação e homologação, firmada com a empresa S. R. 
DUTRA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.244.761/0001-78, referente ao item 
03, no valor R$ 60.674,10 (sessenta mil e seiscentos e setenta e quatro reais dez 
centavos), com fundamento no Art. 13, § 2º, do Decreto Municipal nº 017/07.
II – A adjudicação e homologação do item 03 para a empresa vendedora NEW 
COMPANY LICITAÇÕES EIRELI  no valor  total de R$ 63.080,55 (sessenta e 
três mil e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente à Licitação nº 79/2020, modalidade Pregão Eletrônico, concernente a 
Aquisição de materiais de expediente para as diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cianorte.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – O cancelamento parcial da Ata de Registro de Preço Nº 198/2020, e a 
revogação da adjudicação e homologação, firmada com a empresa DGW 
BRASIL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.168.566/0001-10, referente ao 
item 47, no valor R$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro reais), com fundamento 
no Art. 13, § 2º, do Decreto Municipal nº 017/07.
II – A adjudicação e homologação do item 47 para a empresa vendedora 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA no valor  total de R$ 
378,00 (trezentos e setenta e oito reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2020
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DA ESTRADA CURUÁ, 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A PR-323 E A ESTRADA SÃO 
LOURENÇO (ESTRADA PARA FÉCULA)
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, a 
empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ nº 79.986.949/0001-
62,, com sede à Rua Braz Izelli, 501, Cidade Industrial, CEP 87070-772, na 
cidade de MARINGÁ, estado do Paraná  representada por Sr. João Weiller, 
portador da Cédula de Identidade 1.479.588 SSP/PR e do CPF 284.296.309-
10, residente e domiciliado em MARINGÁ-PR., doravante denominado, 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato

Contrato Data de assinatura Execução Vigência Valor total

066/2020 12/02/2020 08 MESES 12 MESES R$  1.774.882,91

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até Valor total

Primeiro Prazo 20/12/2020 11/02/2021 R$  1.774.882,91

Segundo Prazo 20/01/2021 12//03/2021 R$  1.774.882,91

Terceiro Valor 20/01/2021 12/03/2021 R$  1.745.357,35

Quarto Valor 20/01/21 12/03/2021 R$  1.800.876,53

Quinto Prazo 09/04/2021 02/07/2021

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência até 
30/09/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 21 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
CONTRATANTE

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
João Weiller

CONTRATADA

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 1296/2018 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E SCHYENE RITTER DOS SANTOS 
MAIA – EIRELI, ORIUNDO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 93/2018.

CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Marco Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 
30370277SSP/PR, e do CPF no 306.800.859-04 e

CONTRATADA:
SCHYENE RITTER DOS SANTOS MAIA – EIRELI, com sede na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná, na Rua XV de Novembro, 518, Zona 01, inscrita 
no CNPJ sob nº 30.984.701/0001-73, neste ato representado por sua sócia 
administradora, a Sra. Schyene Ritter Dos Santos Maia, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.563.222-1 e do CPF nº 034.394.419-70.

Objeto: Contratação da empresa SCHYENE RITTER DOS SANTOS MAIA – 
EIRELI, credenciada através do Chamamento Público nº 06/2017 .

Cláusula Primeira:
Neste ato a Contratante torna SUSPENSA a execução do Contrato Nº 1296/2018 
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oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 93/2018. Considera-se 
último dia de execução do presente contrato o dia 23/06/2021.

Cláusula Segunda:
O período de vigência do contrato permanece inalterado.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito Municipal

Contratante

Secretaria de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 021/2021-SEC/CMS.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 15 de dezembro de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/15.
Considerando artigo 3º, Resolução CIT 22, de 27 de julho de 2017, que permite a 
alteração dos equipamentos aprovados pelo Ministério da Saúde;
Considerando Art. 659, § 3º, Portaria de Consolidação nº 06 de 28 de setembro de 
2017, que permite o uso do saldo remanescente;
Resolve:

Art. 1º-Aprovar o pedido de substituição dos equipamentos ainda não adquiridos, 
bem como a utilização do saldo das Propostas, com equipamentos de maior 
necessidade no momento (eletrodomésticos, mobiliário e equipamentos de 
informática), nas seguintes Propostas: 
092637500001-14005, 763098060001-11007, 092637500001-16001, 
092637500001-19011, 763098060001-11015, 092637500001-14001, 
092637500001-14008,              092637500001-18001,             092637500001-
19006.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Cianorte, 21 de junho de 2021.

CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
           Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 022/2021-SEC/CMS.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 15 de dezembro de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/15.

Resolve:

Art. 1º- Aprovar o pedido novo contrato com o prestador CLIMED – Clínica 
Médica S/S Ltda.

Art. 2º - Aprovar o pedido de  termo aditivo de valor do seguinte contrato: 
N°077/21 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE.

 Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Cianorte, 21 de junho de 2021.

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
           Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 023/2021-SEC/CMS.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, em reunião ordinária 
realizada em 15 de dezembro de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela 

Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2.268/2002 de 21/05/02, alterada pela Lei Municipal 4.563/15 de 
02/06/15.
Resolve:
Art. 1º- Aprovar o pedido de primeiro Termo Aditivo do Plano de Aplicação, 
apresentado pela FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE, referente a execução 
do valor total de R$4.000.000,00 (quatro milhões), conforme portaria GM/MS n° 
3.762/2020;

Art. 2º - Aprovar a prestação de contas apresentada pela FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE SAÚDE-FUNDHOSPAR, referente ao plano de trabalho 
executado de receitas e despesas de Incremento Temporário do Recurso 
Financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde- 
Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões), destinado ao Custeio Adicional da Fundação Hospitalar de Saúde-
FUNDHOSPAR, modalidade fundo a fundo. Conforme portaria GM/MS 3.762, 
de 23 de dezembro de 2020. Programa de trabalho 10.302.5018.8585 – Atenção 
a Saúde da População para o Procedimento em  Média e Alta Complexidade – 
Plano Orçamentário 0000.

 Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Cianorte, 21 de junho de 2021.

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
           Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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